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Notícias do STF 

 
1ª Turma anula condenação por não caber à Justiça Militar julgar o caso 
 
A Primeira Turma anulou o processo que resultou na condenação transitada em julgado da ex-
policial militar M.C.S.Z., pelo assassinato de seu marido, na época tenente coronel da Polícia 
Militar de São Paulo. Por maioria (3 votos a 1), os ministros declararam a Justiça Militar 
incompetente para julgar o caso, visto que o crime teve motivação pessoal e foi cometido 
quando ambos estavam de folga. Com a nulidade do processo, foi determinada a imediata 
soltura da militar, que cumpria pena em regime fechado. 
 
A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 103812, de relatoria da ministra Cármen Lúcia 
Antunes Rocha, favorável à improcedência do pedido. A maioria da Turma, no entanto, 
acompanhou a divergência aberta pelo ministro Luiz Fux, que entendeu ser competência 
originária do Tribunal do Júri processar e julgar o caso. Citando jurisprudência da Suprema 
Corte, o ministro sustentou que militares, assim como as demais pessoas, têm sua vida 
privada familiar e conjugal regida pelas normas do direito comum. Ele destacou, ainda, que os 
crimes militares não podem ser confundidos com os crimes praticados por militares. 
 
Relatora 
No julgamento, ficou vencida apenas a relatora, ministra Cármen Lúcia, que sustentou a 
competência da Justiça Militar para apreciar o caso. Segundo ela, conforme entendimento 
firmado pelo STF em outros casos similares, são considerados de competência desse ramo do 
Judiciário o julgamento de crimes cometidos por militares em situação de atividade (ou seja, 
que não estão na reserva), mesmo que praticados fora do recinto da administração militar e do 
horário de serviço, ou por razões estranhas à atividade.   
 
Para a relatora, o fato de o delito ter sido praticado em via pública e por motivo estritamente 
pessoal não serve de argumento para afastar a competência da Justiça Militar. Segundo a 
ministra, há elementos no caso que configuram a prática de crime militar, como o fato de 
ambos pertencerem à época à Polícia Militar de São Paulo e o fato de a motivação do crime se 
basear no intuito da ré de receber pensão e indenização decorrente da morte do marido. A 
ministra acrescentou ainda que, conforme relatado na denúncia, a policial teria se ausentado 
do local de trabalho no horário de serviço, para avisar ao corréu sobre o paradeiro da vítima, 
por meio de ligação telefônica. 
 
O caso 
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A ex-policial foi denunciada à Justiça Militar de São Paulo pela prática, em 2004, de homicídio 
duplamente qualificado contra seu marido, em coautoria com outro homem com quem 
mantinha relacionamento amoroso. Embora tenha sido absolvida pelo Conselho Permanente 
de Justiça, a ré foi condenada em 2008 pelo Tribunal de Justiça Militar de São Paulo à pena 
de 14 anos de reclusão em regime inicial fechado, com base no artigo 205, parágrafo 2º, inciso 
II, combinado com o artigo 70, inciso II, alínea 'f', ambos do Código Penal Militar. 
 
Conforme consta na denúncia, a então policial teria planejado o assassinado seu marido, na 
época tenente coronel da Polícia Militar de São Paulo, com o objetivo de substituir a pensão 
alimentícia, já cessada judicialmente, pela pensão por morte e obter a indenização do seguro 
de vida de R$ 300 mil, além de manter seu relacionamento com o corréu. Contra a decisão da 
Justiça Militar paulista, a ex-policial recorreu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), tendo seu 
pedido negado. Ela sustentava tanto no STJ quanto no STF a incompetência desse ramo do 
Judiciário para julgar o feito, já que o crime não guardava nenhum tipo de relação com a 
atividade militar.  
 
Leia mais... 
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1ª Turma mantém condenação de advogado que não restituiu processo 
 
A Primeira Turma negou, por maioria de votos, Habeas Corpus (HC 104290) impetrado 
em favor do advogado C.E.C. Ele pedia para anular condenação por crime de sonegação 
de documento de valor probatório (artigo 356, do Código Penal). O advogado praticou 
tal delito quando retirou da 9ª Vara Cível da cidade do Rio de Janeiro os autos do 
processo cível a que respondia, tendo ficado com os mesmos por sete meses sem 
devolvê-los. De acordo com o HC, o advogado, que atuava em causa própria, já havia 
perdido direito à vista dos autos fora de cartório, mesmo assim, obteve nova vista em 15 
de setembro de 2006 tornando a reter indevidamente os autos, que só foram reavidos 
em 22 de maio de 2007 [cerca de sete meses depois], apesar de ser intimado para a 
devolução do processo em 26 outubro de 2006. 
 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Rio de Janeiro (OAB-RJ), autora do HC no 
Supremo, alegou que não há justa causa para a condenação do advogado à pena de 
seis meses de detenção, somada ao pagamento de 10 dias-multa, e questionou a 
legalidade da ação penal tanto no Supremo Tribunal Federal, quanto, anteriormente, no 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). Sustentava que o advogado não foi previamente 
intimado para a entrega dos autos e que não teria sido caracterizado o dolo, motivo pelo 
qual argumentava existência de condenação por conduta atípica. 
 
No STJ, a Quinta Turma indeferiu o pedido por considerar que o trancamento de ação 
penal por meio de habeas corpus é medida excepcional e que a denúncia traz elementos 
suficientes para a caracterização do delito de sonegação de autos ou objeto de valor 
probatório. Contra essa decisão, foi impetrado o habeas corpus no Supremo. 
 
Votou pela denegação da ordem o ministro Marco Aurélio, relator da matéria, e os 
ministros Luiz Fux e Cármen Lúcia Antunes Rocha, ficando vencido o ministro Dias 
Toffoli. “Descabe, na espécie, concluir pela ausência de enquadramento da prática no 
artigo 356, do Código Penal”, disse o relator. 
 
Segundo o ministro Marco Aurélio, “na peça primeira da ação penal aludiu-se ao 
implemento de busca e apreensão do processo, mostrando-se infrutíferas as diligentes 
ante o fato de não ter sido localizado o paciente”. Ele frisou que, conforme a magistrada 
da primeira instância, o caso era de estratégia do advogado, o qual teria agido a fim de 
adiar o andamento de processo no qual atuava em causa própria. 
 
Processo: HC.104290 
Leia mais... 
 
1ª Turma mantém apenas uma ação penal para réu acusado de formação de 
quadrilha 
 
A Primeira Turma concedeu Habeas Corpus (HC 103171) em favor de A.C.M., que 
responde a cinco ações penais em decorrência de denúncias pela suposta prática do 
crime de formação de quadrilha e por quadrilha armada, perante a 1ª Vara Federal 
Criminal de Jales (SP), todas sobre fatos conexos. Com a decisão, que afasta a 
denúncia por quadrilha armada por insuficiência da acusação, o réu vai responder a 
apenas uma ação penal. 
 
As denúncias foram consequência da chamada Operação Grandes Lagos, que 
investigou suposto esquema de sonegação fiscal na região de Jales, São José do Rio 
Preto e Fernandópolis (SP) em cerca de quinze anos de atuação. Segundo relato do 
Ministério Público Federal (MPF), esse esquema teria causado prejuízos de mais de R$ 1 
bilhão por sonegação tributária, previdenciária e trabalhista. O réu teria constituído 
várias empresas “laranjas”, visando sonegar impostos e contribuições previdenciárias, 
entre outros delitos, de acordo com o MPF. 
 
A.C.M. foi denunciado como um dos mentores do suposto esquema, e denunciado cinco 
vezes pelo crime previsto no artigo 288 do Código Penal. Em consequência, foram 
abertas cinco ações penais. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=194908�
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=194908�
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=194893�
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=194893�


 
A defesa recorreu da decisão do juiz de primeiro grau, que recebeu as denúncias. O 
advogado alegou que se tratavam dos mesmos fatos e que deveriam ser afastadas as 
acusações simultâneas, além de cassada a denúncia quanto ao crime de quadrilha 
armada, uma vez que não existiria a indicação da presença de qualquer membro que 
utilizasse arma. 
 
Em seu voto, o relator do caso, ministro Marco Aurélio, concordou com os argumentos 
apresentados pelo defensor, no sentido de que as denúncias tratavam de fatos conexos. 
O ministro lembrou que o próprio parecer do Ministério Público Federal aponta que o 
crime de quadrilha é um delito autônomo, permanente, e que prescinde de crimes 
anteriores ou posteriores. O ministro observou também que teriam sido abertas várias 
ações penais porque o réu participaria de várias empresas, e não de várias quadrilhas 
diferentes. 
 
Assim, o relator votou no sentido de conceder a ordem para manter em curso apenas 
uma ação penal pelo crime de quadrilha, e afastou a denúncia pelo crime de quadrilha 
armada, por considerar deficiente a peça inicial. 
 
Por fim, o ministro encaminhou seu voto no sentido de estender a concessão da ordem 
para oito corréus, que se encontram na mesma situação processual de A.C.M. A decisão 
da Turma foi unânime. 
 
Processo: HC. 103171 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Uso de arma e risco de ameaça a testemunhas justificam prisão 
preventiva 
         

A Sexta Turma manteve a prisão preventiva de um homem acusado de praticar homicídio 
qualificado. Os ministros entenderam que o hábito de andar armado, intimidando testemunhas, 
é motivo suficiente para que o acusado não responda em liberdade ao processo. 
 
Ao analisar o habeas corpus no qual o acusado pedia a revogação da prisão preventiva, o 
relator, desembargador convocado Vasco Della Giustina, destacou trecho da decisão de 
segundo grau que negou idêntico pedido. O acórdão ressalta que o crime supostamente 
praticado é de natureza gravíssima e que o fato de o acusado ter o hábito de andar armado 
causa temor à sociedade em geral, principalmente às testemunhas, que poderiam mudar seus 
depoimentos. 
 
O relator afirmou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, a indicação de elementos 
concretos referentes à necessidade de garantia da ordem pública em razão da periculosidade 
do acusado e da gravidade concreta de sua conduta, bem como da garantia de aplicação da 
lei penal, constitui motivação suficiente para a manutenção da custódia cautelar. 
 
Todos os demais integrantes da Turma acompanharam o voto do relator e negaram a ordem 
de habeas corpus.  
 
Processo: HC. 218160 
Leia mais... 
 

O conflito de competência entre órgãos julgadores, por ser mero incidente processual sem 
cunho decisório, não gera a obrigação de o Judiciário intimar as partes interessadas. Essa foi 

Conflito de competência não gera obrigação de intimar partes 
interessadas  
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a decisão dada pelo ministro Jorge Mussi ao julgar pedido de habeas corpus em favor de 
quatro réus acusados de emitir duplicata simulada e formação de quadrilha. 
 
Os acusados foram denunciados à 9ª Vara Criminal do Foro Central da Capital - São Paulo. 
Um dos réus alegou que a 9ª Vara seria incompetente, pois as supostas condutas ilícitas foram 
consumadas na comarca de Santos. Os autos foram remetidos para a 4ª Vara Criminal de 
Santos, mas esse também se declarou incompetente para julgar. 
 
Foi suscitado o conflito negativo de competência, no qual o Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) decidiu ser a vara criminal de Santos o órgão responsável para julgar. Para o TJSP não 
haveria dúvida alguma sobre a área de jurisdição das duas comarcas nem do local onde os 
crimes ocorreram. 
 
A defesa afirmou que houve constrangimento ilegal porque os réus não foram intimados em 
momento algum para que se manifestassem sobre a fixação da competência. Nas alegações 
ao STJ, argumentou que isso ofenderia os princípios constitucionais da ampla defesa, do 
devido processo legal, do contraditório e do juiz natural. Como foi o questionamento de um dos 
réus que levou ao conflito de competência, os outros acusados também estariam legitimados 
para se manifestar. 
 
Alegou também que o Ministério Público foi chamado a opinar e, por questão de igualdade 
processual, os réus também deviam ser ouvidos. Pediram a suspensão do processo ate o 
julgamento do recurso ao STJ e anulação da decisão do TJSP. 
 
O ministro Jorge Mussi destacou inicialmente que princípios como o da ampla defesa e do 
contraditório são incontroversos. Entretanto, para o ministro relator, não houve ofensa a 
nenhum deles no julgado do TJSP. Ele afirmou que o conflito de competência é mero incidente 
do processo, resolvido por instância superior e não tem sequer natureza recursal. “Não 
havendo direito subjetivo a ser tutelado, não se pode falar em partes, mas sim em meros 
interessados, fato que justifica a irrecorribilidade das decisões que resolvem os conflitos”, 
esclareceu. 
 
Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e do próprio STJ, o conflito teria 
cognição incompleta, se esgotando em si mesmo. Também não faz coisa julgada. Portanto, 
concluiu o ministro Mussi, não cabe aos tribunais intimar as partes ou nomear defensor dativo. 
 
A maioria dos ministros da Quinta Turma acompanhou o voto do relator. Ficou vencido o 
desembargador convocado Adilson Macabu. Para ele, desde que passam a integrar o 
processo, os réus são partes e não meros interessados. Por essa razão, ele entende que os 
réus teriam direito a se manifestar em todas as suas etapas.  
 
Processo: HC. 132484 
Leia mais... 
 
MP pode atuar em ações falimentares em que a lei não determina sua 
intervenção 
  
Embora a intervenção do Ministério Público não seja obrigatória em ações que tenham relação 
com a falência de empresas, nada impede sua atuação, e o processo só será nulo se o 
prejuízo da intervenção for demonstrado. A decisão é da Terceira Turma, e diz respeito à 
impugnação da intervenção do MP em embargos do devedor em uma ação de execução. No 
caso, a empresa de aviação Transbrasil S.A. Linhas Aéreas contesta valores cobrados pela 
GE Engines Services – Corporate Aviation Inc. 
 
Depois da declaração de falência da Transbrasil, uma das maiores companhias aéreas 
brasileiras, o juízo de primeiro grau determinou a intimação do MP para se manifestar sobre os 
embargos do devedor opostos pela Transbrasil. A empresa aérea impugnou essa intimação, 
mas o agravo não foi provido. Segundo o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ainda que 
o processo esteja em andamento, “é razoável que se ouça o MP em ações de interesse da 
eventual futura massa falida” para garantir a fiscalização dos interesses dela. 
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Para a Transbrasil, a intervenção do MP só seria possível em ação falimentar eficaz, em ação 
proposta pela massa falida ou contra ela, e não em ação cuja decisão falimentar esteja sujeita 
a efeito suspensivo, como é o caso, pois esta não caracteriza a massa falida. Porém, segundo 
a ministra Nancy Andrighi, faz tempo que os efeitos da decisão que declarou a falência da 
empresa não estão sujeitos a efeito suspensivo. A relatora destacou que, além disso, os 
inúmeros recursos da Transbrasil – incluindo vários embargos de declaração – “tiveram nítido 
caráter procrastinatório” (de atraso no desfecho do processo). 
 
Atuação do MP 
Na antiga Lei de Falências (Decreto-Lei 7.661/45), a intervenção do MP estava prevista em 
todas as ações propostas pela massa falida ou contra ela, porém sua ausência só tornava o 
processo nulo se houvesse demonstração do prejuízo (princípio pas de nullité sans grief). Para 
a ministra Nancy Andrighi, tal entendimento também pode ser aplicado quando houve 
intervenção indevida do MP. Nesse caso o processo seria anulado apenas quando 
demonstrado o prejuízo. 
 
Com a nova Lei de Falências (Lei 11.101/05), o dispositivo que previa a intervenção foi vetado 
por conta do número excessivo de processos falimentares que sobrecarregavam o órgão. A 
ministra salientou que as “inúmeras manifestações” do MP eram injustificáveis, pois só serviam 
para atrasar o andamento do processo. 
 
Mas, mesmo que a participação do MP não seja obrigatória, há casos em que sua intervenção 
é facultativa, que “decorrem da autorização ampla que lhe dá a lei de requerer o que for 
necessário ao interesse da justiça”. No caso em questão, segundo a ministra Nancy Andrighi, 
“ainda que se entenda que a participação do Ministério Público não era obrigatória, nada 
impedia sua intervenção facultativa, inclusive em benefício da própria Transbrasil”.  
 
Processo: REsp. 1230431 
Leia mais... 
 
Igreja deve indenizar por violação de sepultura  
 
O ministro Luis Felipe Salomão manteve decisão que responsabilizou a Mitra da Arquidiocese 
de Porto Alegre pelo pagamento de indenização por dano moral, no valor de R$ 18.600, em 
razão da violação de sepultura localizada no Cemitério Católico de Rincão do Cascalho, na 
cidade de Portão (RS). 
 
A Mitra é a entidade jurídica que congrega 155 paróquias em 29 municípios do Rio Grande do 
Sul. A responsabilidade da instituição religiosa diante da violação da sepultura, por ser a 
administradora da paróquia responsável pelo cemitério em que houve o vandalismo e por ser 
titular dos bens e direitos nela inscritos, foi reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul (TJRS). 
 
“O vilipêndio decorrente da falta de segurança no local poderia ter sido facilmente coibido pela 
ré, já quando noticiada a primeira invasão, mediante a adoção de medidas simples – 
colocação de grades ou construção de um muro, a título exemplificativo –, restando 
evidenciada, assim, a conduta negligente da instituição, o que não pode ser imputado ao ente 
público”, afirmou o TJRS. 
 
Para tentar reformar essa decisão no STJ, a Mitra apresentou recurso especial – o qual não foi 
admitido pela presidência do TJRS. Interpôs, então, agravo contra a decisão que não admitiu 
seu recurso, na tentativa de fazer com que ele fosse analisado na instância superior. 
 
Segundo o ministro Salomão, relator do agravo, se o tribunal estadual afirma o dever de 
guarda e segurança dos jazigos existentes no cemitério situado na paróquia, sob tutela da 
instituição, bem como estipula – com razoabilidade – o valor da indenização correspondente 
pela violação desses jazigos, rever tal posicionamento exigiria reexame das provas do 
processo, o que a Súmula 7 do STJ não permite. O valor arbitrado sofrerá correção desde a 
data do arbitramento.  
 
Processo: AREsp. 51866 
Leia mais... 
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Juiz federal deve indicar condições desfavoráveis para recusar 
renovação da permanência em presídio federal  
 
Para a Terceira Seção, o juiz federal responsável por penitenciária de segurança máxima 
apenas pode recusar a solicitação de primeira renovação da permanência de preso provisório 
estadual em estabelecimento prisional federal se indicar condições desfavoráveis ou inviáveis 
à internação na unidade, como falta de vagas, mas não fazer juízo de valor sobre a gravidade 
ou não das razões do juiz solicitante. 
 
O caso trata da primeira renovação da custódia federal de preso provisório tido como líder da 
organização Terceiro Comando Puro (TCP) e do tráfico de drogas na favela da Maré, no Rio. 
Ele foi transferido para o presídio federal de Campo Grande (MS) em 2009, em razão de 
suposto envolvimento na invasão ao Morro dos Macacos, ocasião em que um helicóptero 
policial foi abatido. 
 
Ao final, o preso não foi indiciado pelo fato que ensejou a transferência. Por essa razão, e 
considerando o que havia sido decidido pelo STJ no julgamento do HC 167.774/RJ, o Juízo 
Federal da 5ª Vara da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul entendeu correto rejeitar o 
pedido de renovação da custódia, devolvendo o preso ao Juízo de Direito da Vara das 
Execuções Penais do Estado do Rio de Janeiro. Paralelamente, o preso pediu a transferência 
para Belo Horizonte (MG), onde teria família. 
 
UPPs 
Diante da recusa, o juiz estadual suscitou conflito de competência perante o STJ. Ele 
sustentou a necessidade da prorrogação da custódia federal do preso em razão de seu 
envolvimento no comando de atos criminosos no Complexo do Alemão, na busca de novos 
espaços para fazer frente à política de segurança pública centrada nas unidades de polícia 
pacificadora (UPPs), entre outros argumentos. 
 
Ao apreciar o conflito, o ministro Gilson Dipp destacou a excepcionalidade do regime de 
execução penal de preso estadual em sistema federal. Por isso, cabe ao juiz solicitante 
justificar objetiva e adequadamente a necessidade de transferência. O eventual controle da 
decisão cabe ao tribunal a que se vincula esse juízo, por eventual provocação do preso. O juiz 
federal que recebe o pedido não pode “discutir as razões daquele que é o único habilitado a 
declarar a necessidade de transferência”, afirmou o ministro. 
 
“Não cabe ao juízo federal exercer qualquer juízo de valor sobre a gravidade ou não das 
razões do solicitante, mormente, como no caso, quando se trata de preso provisório sem 
condenação, situação em que, de resto, a lei encarrega o juízo solicitante de dirigir o controle 
da prisão, fazendo-o por carta precatória”, asseverou o relator. 
 
“O juízo federal só pode justificar a recusa se evidenciadas condições desfavoráveis ou 
inviáveis da unidade prisional, tais como lotação ou incapacidade de receber novos presos ou 
apenados. Fora daí, a recusa não é razoável nem tem apoio na lei. De outra parte, se se 
afirma a falta dessas condições, não poderá o juízo solicitante estadual ou federal, nem lhe 
cabe questioná-las”, completou o ministro Dipp. 
 
“No caso, as justificativas do juízo federal exorbitam dos limites que a meu ver lhe tocaria 
considerar, em virtude do que a renovação solicitada pode ser atendida, pois fundada em 
respeito aos argumentos objetivos do juízo solicitante”, concluiu.  
 
Processo: CC. 118834 
Leia mais... 
 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que não houve ilícito penal na conduta da 
professora do ensino fundamental que se recusou a receber uma aluna com deficiência 
auditiva em sua classe. O episódio ocorreu na Escola Municipal Josafá Machado, no Rio 
Grande do Norte, no ano letivo de 2004. A aluna foi impedida de frequentar a classe sob a 

Professora que recusou na classe segunda aluna com necessidades 
especiais não cometeu crime 
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alegação de que já havia outra criança com necessidades especiais na turma e houve a 
recomendação de que os pais buscassem outra turma junto à mesma escola. Segundo a 
professora, não seria possível conduzir os trabalhos de forma regular com a presença da 
segunda criança com necessidades especiais na turma. 
 
A professora ingressou com habeas corpus no STJ contra decisão do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Norte (TJRN), que entendeu haver discriminação e violação a direitos 
fundamentais previstos constitucionalmente, devendo-se aplicar ao caso o artigo 8º, inciso I, 
da Lei 7.853/89. Segundo esse artigo, é crime a conduta de "recusar, suspender, procrastinar, 
cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino 
de qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados da deficiência que porta". 
A pena prevista é de um a quatro anos de reclusão. 
 
A defesa da professora alegou que não houve crime, segundo a legislação penal, porque não 
houve recusa em receber a criança pelo motivo da deficiência. Houve a recusa de receber a 
aluna em determinada classe por razões ligadas à condução dos trabalhos. 
 
O TJRN considerou que a norma deveria ser entendida não de forma literal, mas de forma a 
justificar o objetivo do legislador, que foi o de proteger o portador de necessidades especiais. 
O parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 7.853 determina que os julgadores devem considerar na 
aplicação e na interpretação dessa lei os valores básicos da igualdade de tratamento e 
oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e 
outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de Direito. 
 
Segundo a relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, a norma de interpretação prevista 
pela Lei 7.843 não pode se sobrepor aos princípios de Direito Penal, devendo, portanto, 
amoldar-se a eles. “De fato, na seara criminal, em virtude de se tratar de normas que podem 
levar à restrição da liberdade, sua interpretação não pode se dar de forma indiscriminada, sob 
pena de, por vezes, tudo ser crime, ou mesmo de nada ser crime”, disse ela. 
 
“Assim, deve-se lidar com normas expressamente delineadas, ou com possibilidade restrita de 
interpretação, segundo o crivo do próprio legislador, que expressamente permite, em alguns 
casos, a utilização de interpretação analógica, fixando preceito casuístico seguido de norma 
genérica”, prosseguiu. 
 
A Sexta Turma considerou que não houve prejuízo quanto à inscrição da aluna da escola, nem 
ficou demonstrado nos autos que a professora tenha atuado no sentido de promover 
discriminação. Com esse entendimento, a Turma restabeleceu a decisão de primeiro grau, que 
havia rejeitado a denúncia. 
 
Processo: HC. 1022478 
Leia mais...  
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Conselheiro diz que conciliação é ferramenta estratégica para tribunais 
 
A Conciliação é, hoje, importante ferramenta de gestão dos tribunais e fator relevante para 
mais eficiência do Judiciário, destacou o conselheiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
José Guilherme Vasi Werner. 
 
O conselheiro lembrou que o órgão, desde que foi criado, tem trabalhado para criar e adotar 
ações estratégicas que levem a um nivelamento do Poder Judiciário e identificou a prática de 
resolução dos conflitos como ponto forte para o êxito destas ações. De acordo com ele, o 
tratamento nacional de resolução de conflitos por meio da conciliação também é visto como 
uma ação estratégica a ser adotada pelos tribunais como forma de gerir as demandas e 
reduzir o estoque de processos em tramitação. 
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Maiores litigantes - José Guilherme Vasi Werner acentuou que o CNJ fez grande esforço, no 
ano passado, para identificar os cem maiores litigantes do país – pesquisa divulgada no 
primeiro semestre deste ano. 
O importante nesta identificação, conforme explicou, foi o fato de o órgão permitir aos tribunais 
localizar os tipos de demandas judiciais que estes litigantes possuem para que a política de 
conciliação possa ser estendida para tais demandas. O que começa a ser feito a partir da 
edição deste ano da Semana, uma vez que vários estados estão contando com a parceria de 
empresas e entidades identificadas como maiores litigantes, nas audiências de conciliação. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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